



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 393/2009





Acrescenta §§ 1º  e 2º  ao art.   87    da   Lei





Complementar      nº     130,   de     28       de 




setembro  de   2000,   que   dispõe  sobre o





Estatuto   e   o   Plano   de      Carreira     do





Magistério  Público  do Município de Patos 





de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Acrescenta-se §§ 1º e 2º ao art. 87 da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Patos de Minas, com as seguintes redações:


“Art. 87 


[.....]


§ 1º Até que seja expedido o respectivo diploma pelo órgão competente, a simples declaração emitida pela instituição de ensino, comprovando que o aluno concluiu o curso, garante-lhe os benefícios constantes neste artigo.


§ 2º Em caso da não apresentação do diploma no prazo de doze meses, a gratificação será interrompida imediatamente até que se apurem as justificativas da não expedição, devendo ser restituídos os valores precedidos neste período, podendo ser aberto procedimento administrativo para restituição dos valores recebidos, preferencialmente por desconto em folha de pagamento.”


Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de maio de 2009.
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